
PROJETO DE LEI N° 005, DE 03 DE ABRIL DE 2023

Dispoe sobre a instalagéo e utilizagéo temporéria e

precéria de parklet em paralelo a pista de rolamento de

veiculos. e dé outras providéncias.

A PREFEITA DO MUNlClPl0 DOS BEZERROS, Estado de Pernambuco. Fago

saber que a Cémara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPlTULO |

DAS DISPOSIQOES GERAIS‘ ~Art. 1° A instalagao e o uso de extenséo temporaria de passeio pblioo,

denominada parklet, ficam instituidos no Munioipio de Bezerros e regulamentados nos

termos desta Lei.

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se parklet o mobiliério urbano de carater

temporario, instalado, em geral, em paralelo a pista de rolamento de veiculos,

oorrespondendo ao local de estacionamento de veiculos, de forma a expandir o passeio

plllblico, permitindo a ampliagéo da oferta de espagos de uso piiblico irrestritos e de

fruigao, providos de estruturas que visem ao incremento do conforto e da conveniéncia

dos cidadéos, tais como bancos, mesas e cadeiras, floreiras, guarda-sols, paraciclos e

outros elementos destinados a recreagéo, ao descanso, ao convivio, a permanéncia de

pessoas e as manisfestaooes culturais.

Paragrafo ijmioo. Néo se admitira, em qualquer hipotese, a utilizagao exolusiva do

parklet e de todo 0 mobiliério nele instalado, pelo permissionario ou outros interessados,

pols trata-se de uma area pblica e deveré permanecer pblica.

Art. 3° Os parklets carao disponiveis para utilizaoéo 24h (vinte e quatro horas)

por dia, durante os 7 (sete) dias da semana.

Paragrafo Clnico. O solicitante podera requerer permisséo para instalagao do

parklet mesmo que nao seja residente, proprietario ou looatario de estabeleoimentos

residenciais, comeroiais ou de servioos no local.
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CAPlTULO li

DA PERMlSS/~\O DE |NsTA|_AoAo DE PARKLET

Art. 4° Cabe a Administragzao Municipal instalar livremente parklet ou permitir a

instalacéo a pessoa fisica ou juridica por meio de permisséo de uso, a ser emitida pela

Geréncia de Urbanismo.

§ 1° A pessoa fisica ou juridica interessada na instalacao de parklet, formularé

requerimento préprio perante a Geréncia de Controle Urbano e o instruira com os

seguintesdocumentos:

l - Se pessoa fisica, copia da Cédula de ldentidade (RG, CNH ou outro documento

equivalente), comprovante de inscrigao no Cadastro de Pessoa F isica (CPF),

comprovantede residéncia e Certidéo Negativa de Débito com 0 Municipio;

ll— Se pessoa juridica com sede ou lial no Municipio, copia do contrato ou

estatutosooial devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco ou

no Cartoriode Registro Civil de Pessoas Juridicas, comprovante de inscricao no Cadastro

Nacional dePessoa Juridica (CNPJ), alvara de licenca de instalacao e funcionamento e

Certidao Negativa de Débito com 0 Municipio;

Ill - Apresentacao de projeto do parklet com ART ou RRT do responsavel técnico

(arquiteto, engenheiro civil ou técnico), contendo as seguintes informagoes e elementos:

a) endereco e perfeita identicagéo do imovel lindeiro ao equipamento, para

referéncia de Iocaiizaoao, instruido com copia do titulo de dominio ou de posse do imovel

(escritura piliblica, formal de partilha, contrato de lo-cacao, cc-ntrato de arrendamento etc.);

b) planta de situacao atual, indicando o local para instalagao do “parklet",

mostrando os iméveis confrontantes e contendo a identicagao de todos os

equipamentos, mobiliario urbano, vegetagéo, rebaixos de guia, postes e sinalizacao de

trénsito existentes nos passeios de ambos os lados da via na extensao minima de 10,00

m (dez metros) do local proposto, dimensiies e inclinagoes longitudinal e transversal do

leito carrocaval e passeio;
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0) levantarnento fotogréfico dos eiernentos constantes na planta de situagéio atual

o projeto;

d) projeto executivo do “parklet”, contendo suas dimensoes e especicagoes dos

edo estado de conservagéo da calgada, meio-o e sarjeta do local d

materiais, descrigao dos equipamentos que seréo alocados, informagoes a respeito da
utilizagéo e das atividades que seréo desenvolvidas no mesmo;

e) descrigao do atendimento aos critérios técnicos de instalagéo, manutengéo
eretirada do “parklet”, assim como de seus equipamentos.

§ 2° Para instalagao, o “parklet” devera obedecer as seguintes condigoes:

l - ser removivel;

ll - nao ser instalado em vias com mais de 8,33% virgula trinta e trés por

}\
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C)

cento)de inclinagéo longitudinal;

lll - nao ser instalado nas testadas da quadra de vias que possuam restrigao total
ouparcial de estacionamento;

lV- ser instalado a uma distancia de 8,00 m (oito metros), contada a partir do
bordodo alinhamento do lote da via transversal;

V - nao ocupar vagas de estacionamento destinadas a idosos, a pessoas com
deficiéncia e outras que possuam regulamentagao especial, bem como areas destinadas
acarga e descarga ou embarque e desembarque, salvo hipotese de remanejamento ou
alteragao da sinalizagao, a critério do érgéo de tréinsito;

Vl - nao obstruir faixas de travessia de pedestres, ciclovias, pistas de caminhada,
rebaixos de meio-o ou acessos a garagens;

Vll - nao obstruir pontos de onibus sinalizados ou em local onde houver sinalizagéo
horizontal delimitadora de ponto de embarque ou desembarque de passageiros de
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L  
transporte coletivo ou, na inexisténcia desta sinaiizacao, no inten/alo compreendido entrej
10 m (dez metros) antes e depois do marco do ponto, pontos de taxi, de veiculos de
autolotacéo e de caminhoes de aluguel;

‘\/Iii - respeitar cumuiativamente o iimite maximo de 50% (cinquenta por cento) de
vagas suprimidas da testada da quadra para impiantacao dos “parkiets”, néo sendo
consideradas as vagas especiais mencionadas no inciso V para o referido calculo;

lX- apresentar protecao ao usuario instalada em todas as faces voltadas para 0

leito carrocavel, devendo ser acessado apenas a partir do passeio ou da area de
circulacéo de pedestres;

X - nao possuir eiementos internos ou externos que uitrapassem a aitura de 1,40
m (um metro e quarenta centimetres), exceto aqueles que néo prejudiquem a

permeabilida de visual;

XI — nao possuir elementos que transponham os limites do “parklet”;

XII - dispor de balizadores ou solucao semeihante para manutencao de distancia
deseguranca minima de 25,00 cm (vinte e cinco centimetros) em reiagao as vagas de
estacionamentos adjacentes;

0 Xlli -— atender as normas de acessibilidade da Associacao Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), em especial a Norma Brasileira de Acessibilidade a edicacoes,
mobiliario, espacos e equipamentos urbanos - NBR 9050;

XIV- nao possuir qualquer tipo de fixacao no solo maior que 12,00 cm (doze
centimetros) ou provocar qualque dano ou aiteracao no pavimento que néo
possaser reparado pelo responsavel pela instalacao do “parkiet”;
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XV- nao possuir, em hipotese alguma, mesas, cadeiras ou quaisquer outros
acessérios com a mesma identidade visual do estabelecimento comercial confrontante
ao “park|et” ou de marcas conhecidas pelo pbiico em geral.
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Art. 5° Nos projetos de parklet apresentados por particulares, pessoa fisica ou

juridica, o orgao de transito municipal sera ouvido e se manifestara dentro do prazo de

até 5 (cinco) dias Uteis para atestar 0 baixo fluxo de velculos no local, considerando-se

este quando for de até 30 (trinta) veiculos/hora.

Art. 6° O interessado poderé requisitar cc-nsulta prévia através da apresentagao

de uma planta da quadra para onde se propoe a instalacéo do “park|et”, contendo todas

as vagas de estacionamento, incluindo as destinadas a motos, idosos e pessoas com

deciéncia, as que possuam regulamentacao especial, bem como areas para carga e

descarga, embarque e desembarque, as rampas de acessibilidade e a indicacao do local

pretendido para a disposigéo do equipamento.

7° Na hipotese de manifestacao de interesse na instalacao de parklet na mesma

area, dentro do prazo de 10 (de réncia de Urbanismo examinaré os pedidos

N
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que melhor atenderem ao interesse pdblico, e se manifestara fundamentadamente por
sua rejeucao ou aprovacao, por meio de parecer especico.

8° Cumpridos todos os requisitos previstos anteriormente e na hipotese de

decisao favorével a instalacéo, a Geréncia de Urbanismo convocaré o interessado para

assinar 0 Termo de Permisséo de Uso para lnstalacao de parklet.

9° O Termo de Permissao de Uso teré prazo de vigéncia de 2 (dois) anos,

podendo ser prorrogado por igual periodo, e assim sucessivamente, a critério da

Geréncia de urbanismo.

Paragrafo Cmico. A autorizacao de permissao de uso é dada de forma precaria,

podendo ser cassada a qualquer momenta, seja por descumprimento de bem servir, seja

infringéncia a normas legals, seja por interesse e conveniéncia pllsblica.

10. O prazo para conclusao dos servicos de instalacéo do “parklet” é de até 60
(sessenta) dias, a partir da assinatura do termo de permissao de uso, e no caso deste

I 4.prazo ser excedido, o permissionario sera notificado pela Gerencia, podendo ser
concedido a prorrogacao do prazo por mais 30 (trinta) dias, sob pena de cassacao do
termo de permissao de uso.
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11. U permlssionario do parklet sera o Cinico responsavel pela realizacéo dos

servicos de instalacéo, bem como por eventuais danos que venham a ser causados ao
patrimonio ptiblico, devendo os mesmos serem sanados em prazo determinado pela
Geréncia de Controle Urbano.

12. O permissionario do parklet é o responsavel pela confeccao, instalacao,
manutengéo, limpeza e seguranca do mobiliério e de todos os seus elementos, bem
comopela remocao do equipamento e recomposigao do logradouro de acordo com os
prazos e condicoes do termo de permissao de uso.

§ 1° As operacoes de instalacao e remogao dos “parklets” deverao dispor, no local,
de sinalizagao de seguranca indicativa de obras.

§ 2° Durante a operacao de instaiacao do “parklet” nao sera permitida a ocupacao
da via ou espaco que exceda as dimensoes propostas do “equipamento”, salvo com
prévia e expressa concordéncia do érgéo de trénsito local.

§ 3° Os acessorios e mobiliario removiveis do “parklet” deveréo ser avaliados e
fiscalizados pela Geréncia de Controie Urbano quanto as suas caracteristicas, tendo em
vista aseguranca dos usuarios e transeuntes, devendo esta determinar sua remocao se
constatado risco efetivo para as pessoas.

Art. 13. A revogacao da permissao de uso por qualquer circunstancia implica na
obrigatoriedade de remocao do “parklet” e de recomposicao/restauracao do logradouro
pl]b|lCO ao seu estado original pelo permissionario, dentro do prazo méximo de 72
(setentae duas) horas.

Art. 14. O abandono, a desisténcia ou o descumprimento do termo de permisséo
deuso nao dispensa a obrigagao de remocao e restauracao do logradouro pL'|blico ao seu
estado original pelo permissionario.

Art. 15 Em caso de constatacao, pela Administracéo Municipal, de abandono do
“parklet" por parte do permissionario, o Municipio podera remover o equipamento e
dispor dos materials e acessorios nele instalados, cando o permissionario
responsavel pelo pagamento das despesas de remocao e de restituicéo da via ao
estado anterior a instalacao do equipamento.
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Art. 16. Revogam-se todas as disposiges que versem em contrario ao
estabelecido nesta lei.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete da Prefeita do Municipio dos Bezerros (PE), 03 de abril de 2023.

Mad: LucidTcSf{m Lanrentinc

Prefeita =- Belerrosl PE
MAT: 980806

MARIA LUCIELLE A LAURENTINO

Prefeita
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 005/2023

Exmo. Sr. Presidente,

Em cumprimento aos cénones do processo iegisiativo, estatuido na Lei
Orgénica do Municipio, com obsen/éncia do disposto na Constituigéo da
Repblica, dirijo-me a Vossa Exceléncia para, por intermédio, submeter é
consideragéo dessa Egrégia Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei Ordinéria
n° 005, de O3 de abril de 2023, que "disp6e sobre a instalagéo e utilizagéo
temporéria e precéria de parklet em paralelo é pista de rolamento de veiculos, e
dé outras providéncias”.

A instalagéo dos parkiets objetiva ampliar os passeios pllblicos,
transformando a percepgéo dos usuérios em relagéo és vias pblicas, permitindo
o uso do espago de forma democrética, sendo providos de estruturas que visem
ao incremento do conforto e da conveniéncia dos cidadéos, tais como bancos,
mesas e cadeiras, oreiras, guarda-séis, paraciclos e outros elementos
destinados é recreagéo, ao descanso, ao convivio, é permanéncia de pessoas
e és manisfestagées culturais, valorizando assim os espagos pliiblicos e trazendo
atrativo aos municipes.

Dessa forma, Senhor Presidente, com as nossas costumeiras saudagoes
e reiterados cumprimentos, submetemos é consideragéo de Vossa Exceléncia
e demais membros dessa Augusta Casa legislativa 0 presente Projeto de Lei,
na certeza de que seré bem acolhido e, observado o trémite regulamentar,
prontamente aprovado.

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Exceiéncia meus
protestos de consideragéo e aprego, extensivos aos seus dignos pares, insignes
Vereadores com assento na Cémara Legislativa Municipal.

Gabinete da Prefeita dos Bezerros-PE, 03 de abril de 2023.
Mi: Lucillrtut inmdm

ferta Bnerrosl PE

MARIA LUCIELLE  M€WFWo
Prefeita

Exmo. Sr. Diogo Lemos Melo,
Presidente da Cémara Municipal dos Bezerros,
Casa José Francisco de Oliveira,
BEZERROS — PE.

P¢a Duque de Caxias, 000, Centro, Bezerros — 55660-000
3728-6700/www.bezerros.gov.pe.br



Q 0

 
o|=ic|o: 092l2023lGP

Bezerros, 03 de abril de 2022.A Sua Exceléncia 0 Senhor,
DIOGO LEMOS MELO
Presidente da Cémara dos Vereadores de Bezerros
Cémara Municipal dos Vereadores dos Bezerros
N e s t a

Assunto: Encaminhar 0 Projeto de Lei n° 005, de 03 de abril de 2023.

Excelentissimo,

Cumprimentando-0 muito respeitosamente, venho por meio deste expediente vos
encaminhar o Projeto de Lei n° 005, de 03 de abril de 2023, que “Disp6e sobre a instalaqéo e
utilizaqéo temporéria e precéria de parklet em paralelo a pista de rolamento de veiculos, e da
outras providéncias", seguido da mensagem justificativa.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

 “a@ Q0(/*6</“L/§_,

Maria Daniele de Oliveira Lima e Silva
Gerente De lnformagées

Mat 984646

Prefeitura Municipal de BezermsPraga Duque do Cax|a_s, 88 -_ Térreo - Centre - BezerrosIPE - CEP 55660-000 - CNPJ 10.091.510I0001-75E-mail: gabinetabezerrospeggmailmzom Tel: (81) 3728-6700/3728-6722



Cmara Municipal dos Bezerros Q’
Casa José Francisco de Oliveira ii‘

Terra do Papangu_i';_..._..K
-',_, _

PARECER CONJUPJTO DA COMISSAO DE JUSTIQA E REDAQAO ECOMISSAO DE OBRAS E SERVIQOS PUBLICOS
PROJETO DE LEI N° 005/2023

O Projeto de Lei n° O05 de O3 de abril de 2023, de autoria do Poder ExecutivoMunicipal, que dispoe sobre a instalagéo e utilizagéo temporéria e precéria de parklet empara/elo a pista de rolamento de veiculos, e dé outras providéncias, tramita nesta colendaCasa Legislativa e encontra-se nestas estimadas comissoes atendendo as normasregimentais vigentes. O Poder Executivo Municipal possui legitimidade no uso de suasatribuicoes para propor a iniciativa das leis complementares e ordinarias cabendo a qua|que_rmembro ou comisséo da Cémara Municipal, ao Prefeito e aos cidadaos, na forma e nos casosprevistos pelo artigo 32 da Legislacao Orgénica do Municipio de Bezerros.0 O presente Projeto de Lei n° O05/2023 atende as prerrogativas constitucionais,tendo em vista que o objeto da proposicao se adequa a matéria expressamenteregulamentada em conformidade com os principios Iegais, conclui-se pela admissibilidade,por cumprir mandamentos Iegais, além de néo haver vicios formais e procedimentais no quediz respeito a sua propositura. Como também, no mérito, 0 Projeto de Lei possui os critériosde constitucionalidade e Iegalidade.
'

Neste contexto, o presente parecer consagra-se favoravel a tramitacéo desteProjeto de Lei em questao esta em conformidade com o disposto no inciso VI do artigo 24 daLei Organica Municipal, que estabelece:

Art. 24. A Camara tera comissoes permanentes e temporarias,
constituidas na forma e com as atribuicoes previstas norespectivo regimento interno ou no ato de que resultar a suacriacao. VI — apreciar programas de obras, pianos regionais esetoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.

Q A redacao do artigo 107 impoe que a concesséo ou a permisséo de servicopub/ico somente sera efetivada com autorizacéo da Cémara Municipal e mediante contrato,precedido de /icitagao. Portanto, faz-se necesséria a homo/ogagéo desta Casa Legislativa.
Diante disso, a propositura faz-se pelo meio adequado, verifica-se que estaredigida de acordo com as normas gramaticais e regimentais, obedecendo aos principios datécnica Iegislativa.

Sendo assim, os membros da Comissao Permanente de Justica e Redacéoemitem, de forma unénime, parecer favorével ao Projeto para seu tramite e apreciacao emPlenario.

Sala das Comissoes, 12 de abril de 2023.
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Cmara Municipal dos Bezerros ‘
Casa Jose Fl’8I‘\CISCO de Ohveara

Bezerros/PE
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co|v||ssAo DE JU$TK REDA¢

José FRANCISC s||_v TO
Presi nte

CARLOS EDUARDO DA SILVA LIMA
Secretério

LUIS CABRAL SALEQ;§E%EDO MELO FILHO
Membro Efetivo

COMISSAO DE OB S E SERVI OS PUBLICOS '{D
J SE ERI CORREIA

residente

JOSEA DE AMORIM
Secre ério

ADEILDO FR (;A DA SILVA
Membro Efetivo
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